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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.
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EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Ibiara-PB

Em: 19/10/2005.

Atenciosamente,

~'.
Teima Alencastro

Secretária de Curso de Educação

limo Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE IBIARA
NO PROGRAMA lNTERLEGIS

CONVÊNIO N": PB-25117/2006 -INTERLEGlS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900. atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante
denominado ÓRGÃO 'EXECUTOR, à vísta da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diret~ra n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informátíca - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÀMARA MUNICIPAL DE IBIARA, com sede na Rua Joaquim
Lopes Ribeiro, sin° - Centro, Ibiara-PB neste ato representada por seu Presidente, Vereador CLAUDOMI
FEITOSA LEITE, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, .firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos. cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

n - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecime-ntos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminaçào de informação de interesse dos legisladores brasileiros. de
fOffila a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditi'vos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR 00 PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1_ tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados ã utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio:
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

.3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela 'guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

ITI - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas. procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA T1VA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora. disquetes, cd-rom regravávet) e pagar os
serviços de telecomunicaçào, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIU - promover a inc1usào, a exc1u...;;àoe a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;



IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorizaçào contratual ou legal;

x - infomlar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restriçàe~
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar. no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇàES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇàES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vi gene ia do Projeto BRA/98!OlO c após () temúno da garantia dos
equipameJltos im:.wlad0s, o ÓH..GAO EXECUTOR dcfinirfl. em conjllllt0 com 0 PROGRi\i\'1i\ DAS
NA<;ÔES UNIDAS PARA O DESENVOLVIlvlENTO (PNUD), a transferc,ncia patrimomal d0'
equipamentos e programas descrit(~S 110ANEXO do presente Cotlve-nio, que ocorrerá com a obscrvánci<l
das disposiçôes deste TClmo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutençào corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme nom,as e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos G servíço~ serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA. mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo~ furto, substituição.indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS. a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Tcnno de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado. para fins de inspeção técnica e auditoria. à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS. ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar;

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes. mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes. assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

li - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A. .

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento eorre os convenentes e, se
necessário. formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fionam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, O ~ de+ de 2006 .

•
Agaciel da ilva Maia
Diretor G ral do Senado Federal

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE lBIARA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HVlDFM-560EL;
• Estabilizador Enem1ax modelo EXS IOOOV A.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntívÍrus .

o
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Tribunal de Contas da União

SECRETARIA GERAL 010:CONTROLE [XTERNO
5" SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

TC-0IOAUI20114-7 _ Pcle> pre<eole Ed;lal. publiead,) por força d"
di'poslo no ml. 21. ioci<o 111.da lei o" 1l.443. de 16 de julho dc
19'12.líca COMUNICADO ao re<paltSá'e1 KElJIRO MATSUMURA.
CPF 539.25I.nl-6S. que e~le Tribunal. em Sc»<ão Ordinária do
PI""ário. de 11>!(),~120on.Acórdão n" 1.44512006. ;mcrido oa Ala n'
3312006. ao apreciar o TC_OIOAI312004-7. que traia d. Relatório de
Auditoria reali,ada ol> M;nistério da Agricultura. Pecuma c Aba<-
lccimcnll> (MAPA]. na Companhia I3rmilcira de Pal'licipação Agro;n.
dustrial (I3RA5AGRO) c oa Companhia de Promoção Agrícola
(erA/CAMPO) Com l> ohjetivo de apurar o, rellexos que podel1io
recair li conla da lio;.]o em virtUde do.' ollcraçôcs da sua panic;paçoio
oóonar;a nn HRA5A(iR/). bem c"mo o impacto des", s;lUa,ão na
CPAlC,\MPO. decidiu acatar as ro'."es dc ju;,ür,e~l;va aprescotadas
pclos resplm'-á,'ós IIITOloclosnO relá;du proccss".

I(>-;i: Mf)AClf( CARDOSO DA COSTA
::kCl(lilri"

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERl\'O
NO PARAN/\

~:lIll'..\I, N' 24. IH: 21 lJ[ A(;O:,nU DF. 2006

TC OIll,536.'2HlI2.7 . Peh) preseote [dilal. publ;c:l.do por força do
di,l"'sto 00 art. 22. inei~ 111.0.1.1Lei n." llA43. de 16 de julh" de
1992. fica CITADO o Senh<>r Adolp~" Soares Baptisla. CPF n"
049.919,077.72, .•olid~riameotc com os S!"\. Jorge Ferrari Cocicm ..
CPF n° 552.710,1l19.t5 e José Edsoo Bra,. CPF o" 325.Xg~.852-72.
pam. no prazo de 15 (quin"<:) di,,-,. c"ol.:ld", da data da fIllblic:l.ção
desle. apl"C»<.'llL~r.1legaçõcs de defes.~ clnu reeolher ao, mfres da
Caixa Eeo~õmíco Federal. ~ quantia amix" indieada, a ser atucliz.lda
m"netariamenle. e acrescida de juros de mora.. c:l.lculados a partir do
respceli~a dala até o efCli~'o rceolhimrnlo. na 10m\l\ da legislação em
"igor. em decorrêo.;a de prejlli:los cau",do, ti Cai,a Eeooômim fe-
deral - CO:. por meio da retirada fmudlJlema de "alore.' da Ageoeia
Comeodado,iPR. e credilad", oa Coma Poupança o" n:l~,O 13.91N>4-
7. de su.~ t;mbridadc:

Dua da oc"rrtncia
27104/1995

O n!i('l-atcndimcmo desla <:ilação. 00 pmlll ora lixado. implicará que
o r~"<p"n!>á,el ",j. eomiderodo •.•"..,1 pelo Trihuoal. para lodos o,
deitas. daodo-,e pro.<.<cguimentoao proces~. nos termos do ~ ]" do
.11'1.12 da 1.ci n" H.44Jln. rim o respon;á"el eiente de que O
rerolhimeTlln tempesli,"Il d" d~h;u.• ;ommle ,""""oi. o p"",esso. ea'o
>cja reconhecida pclo Tribunal a ooa.fc do eo,.olvido. quando do
cxame das aleg.""'s de defe<a llprcscntooas. desde que ol.n teoha
sido ob.en.ada outra irregularidadc na, eOMlllS.eonlorme o on. 12. *
2'. da lei nO 5A43192, Fica cieote. ainda. de quc o rejei,ãn das
alq;oçõcs do defesa pelo Tribunal podeT1iensejar a aplirnçã" de multa
previ'la 0001'1.57 da Lei n."1l.44JJ92.

RAFAEL Bl•••.t':CO ~IUNIZ
Sc',..retiri".

Poder Legislativo

Cc\l\1ARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATR1MÔN10

I':XTlt,\TlI COI..,lt.\TO

Proc. 10~.3SOII16 ESI'ECIE, Cona.Cootrato o' 20061144.0 r,rmnda
eom a T£MPERCLlMA COMERCIO [ SERViÇOS EM EQUIPA.
MENTOS DE REfRIGERAÇÃO E AR CONDlC10~ADO LIDA
OBJETO: Fornecimento. monlagC!O. iOMal3ção e INe de ""uipa.
memos SpEl pam rei"eil(\:"i", oos subsolos dos Edifíe;os AoexQ!; 11 e
IV da Cãmara do, Dcpu.od",. LICITAÇÃO: Coovite o' 52106. VI_
GENClA: 210H.fl6 B 20.0~.07. VALOR TOTAl.: RS15.H2924 fquin.
ze mil. "itoeonto. e "iote c oo"e rea;< e vint~ c quatro ceOI8'."")
EMP[NHO: 2WI\ND)0l240, CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA: - Pro-
grama de Trohalho: Cl10310S53406100l1l • Prorc"o lcgislmi,.o. -
Naturcr.J da D",p""" 4.4,90.51 - Ohra,. loslalaçõc< ÓRGÃO FIS-
CALIZADOR: C[QUI. Pela (l)NTRATA:>lT[: [UGENIO DE BOR-
BA AMARO _ Direto:" do Demap. Pela CQ:-lTRATADA. RICAROO
GU[RRA CI-lAVES _ Súci".OirelfIT.

£XTR>\TC) OI': n:RJ\-lO .\I)ITI\"(1

Proc 1113A9S102.ESPÉCIE: Aditiv" n! 21102/1liA Iírmado eom a
BRAKKO COMERCIO E IMPORTACÀO I.TDA. OBJETO: Pres.
taÇW de "",,"iças de m~""ten,!I.o prc'""o.iya C COfl"Ct;vndc ""ui.
parnemo, il1-slalados no DEM[D. fiNALIDADE DO ADITIVO:
Prorrogação da ,i~êneia contratual. por 12 (do,e) mesc'. a ponir de
23.08,n~: rcajuSle de 1_110/0(um iotciro e dC"N<<eteeeolcsimos ror
ccnlo) sobre o valor coornuado. com bal'e oa média arilmcliea <im-
pie, c~tre o IGP.DIIfGV e o INPCIII3GE acumulados 00 p~,.iod" de
agoslOiOS a junho/06. AMPARO lEGAL: Artigo 57. iociro 11.da Lei
g,I'>f>6J<l.l.c/c o anigo 105. inciso 11. do Regulsmeoto dos Prnce-
dÍIl1cnlos Lie_italório; da Càmara 0.1••• Deputados iAlo 0.1.1Mesa o'
8O,"tlI). \-lGH;C1A: Ale 22.011,07. VALOR TOTAl: RSI2.916.211
(do'" mil. o",.eecntos C deze,seis •.•..••is e ,ime ceotavos). [MPE-
NHO: 2l106NEOO2243. ClASSIF. OR('AMENTARIA:. Pmgrama de
Trabalho: OIOJI05534N>IOOOI - Pr<:JC'C!,wl.egi<lali,.o.' Nalurt::7.ada
DC'pcsa: J.3.9Q,39 - Oulros Servi,os de Tereeiros . Pe«oo Juridie'l.
Peia CO:-ITRATANT[: EUGEN1U DE BORBA AMARO. Diretor
d" Dem~p. Pela CONTRATADA: MARC[LlO DE AlMeIO,\
CHAGAS _ Sócio

E:D1T>\L

A CÃMARA DOS DEPUTADOS loma púl:>lico, pclo pre.
,ente mci". qu~ e~á Mtiflcando a CmpTC>.1ALAS CO~l[RCIO DE
lNFORMATICA lIDA. CNPJ n' 0.1.272065100l1l-!\4. eom domi_
cilio em lugar ;nccr1o e 010 ~abido. de que de;,ou de cumprir. oa
vigência do rnolram. o, IClTJ1O!'do Coo,.ite o' 149/2000. NOlo dc
Empenho 2000NHI04710. no que se refere Jl manuteoção do, <:qui-
parnemos fornecidos.. iornITCr:do. 00' tennos do instrumento eoo-
vocôllório C no éisposlo 00 ~ 2" do ano 1J4 do Regulamento dos
Procedimeolos Lieilôlliiri", da Càmaro dos Depul3d~. na muha de RS
62.867.18 (=senla e doi, miL oiloeeotos C '=018 C sete reai, e
dezoilo ceola"OS). atualir.Jda atc l"ffiI20Q(i_

A nolÍlícada lem " prazo impro=s'''cl de 5 (eineo) dias
úleis. a contar da prcseOle publieação. para maoifestar-se ,obre o
a.<'<;\Ioto.Deix;rndo de i"a.l.e-lo.llIJ sendo as alcg.~,6c~ julgada.< im-
procedente,. o;cci dooo imediato.aodameoto ao processo. para .pli.
cação da mulla r"fcrida edema" rcoat;dades e providêoclas legaK
em;"ei,

SEl"ADO FEDERAL
I" SECRETARIA

F:.XTRA10 DE INr:XIGIRIl.IlHllf: m: l.lcn.\ç,\o

Processo: 010309/06-3, Objeto: P=1aÇ~o dc ,en.i,"-' de name' mé.
dieo, eomplemenlares, Controtad., Fi,;ocHo . CHniea de FísiOlclõlpia
c Rrnbilitação SS lida. Fundameoto lqml: Caput do arl. 25. da Lei
R.6M"I3. Autorizada por: Agacicl da Silva M,ia. PresideniC do Coo.
,elho de Supc",isw do Sistema 10legrado de Saúde. Rnlilicada por:
Senador Efraim Morai,. Primeiro' Sccrcládl> do Seoado Federal

DlRETORIA.GERAL

f:X1R.\.I'OS UI': CO;>..T1-l.\TO:';

ESPÉCIE: Convênio n' : Al-2708612006 - MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: E_stabc1ecere regulor a partidpaçã" da Casa
Legi,lativa no Programa Imerlegis. coofrr",e os lem,os do Cootral"
de Empréslimo. eclebrado enlre a REPUBl1CA FEDERATIVA DO
BRASil e o BA)IlCO INTERAMER1CANO DE. DES[t':VOlVI.
M[NTO _ 13ID. ASSINATURA, OJ/Oxl2006. VI(j[NC1A, A eontar
da dala de O-<-<inaturacnm "i!!""ei" c-qui""leotc li. duraçllo do Pro-
grama 10Ierk~i,. Si~'Tla\.'irio:pelo Sc""d" fedcral:Dr. Asacid da Sil.
vo Maia. Dirc,or.Geral. pel" lmerieg;" Senador Efraim .\torois. pela
Cootralada: Cãmora Municipal de Olho D'Àgua do ÜlsadolAL -
Vereador Fernando Pereira dc Aleo<ar
[SPÉClE: Convrnio fi' : AM_1300S/2001> • MODALIDADE: Ine-
xigihilidade. OI3J[TO: Estabc1c.:er c regular a pan;eipação da Co-",
Lcgi,lativ" O" Programa Inlerlegi,. roo(ll1me 05 lermos do Contrato
de Emprólimo. eelel:>rado enlre a R[PUBLlCA FEDERATlVA DO
BRASIL c " BANCO INTERAMERICANO DE DESl:.'NVOlVI.
MENTO _ RID. ASSll'.'ATURA: (211)!U2001>.VIGtNCIA: A comar
da dala M a"inatllrn. com "i~ocia cqui,.aleole à dumç!l.o do Pro-
grama Inwrlcgi,. Signalãrio: pelo Senado Federal,Dr, Agae;d da Sil-
''li Maia. DirelOr..(]eral. pclo Inter1cgi,: $cnador Hraim Morais. pc:1a
Conlr"alada: Cãrnara Muoicipal dc CareirolAM _ V=dor J,)âo So-
eorro Owalmme da Cos.a
ESPÉCIE: C"n,,"oio n' : CE-2~07112006 - MOOAlIOI\I)E: Ine_
~igib;lidade. OI3JETO, blabdee<:r c regular.1 pJnieipaçno da Ülsa
L.:gi,lativa n" Programa Interkl'is. con(orme o, lermos do Comnuo
de Empr,;,;tim". eelehrado enlre a R[PUBLlCI\ FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO It':TERAMERICANO D[ DES[NVOLVI.
"lENTO _ B]I). ASSINATURA: 02/l111I200I>.VIGtNCIA: A eomar
da dala de 8-!',ioatunI. elHO ,.igencia equi,'alctliC .i durnç~n do Prn-
grama lnterleg;s, Si,malfuio: pei<' Scnado Fedcral:Dr. Al'""ic1 da Silo
,.a Maia. Dire'or-Geml. pelo Imorlegi" Se,,,,,lo, Efmim Mnrais. pcla
Con,ratada, Ciimara Muoicipal de São Bcoedil",'CE - Verendm Fran.
cisco das Chagas BrilO COSia

EsptCl[: C"ovên;o o' CE-D05R!2(MII>. MODAUO.ADE: loe-
,igil>ilidadc. OBJETO: C~\."l:>decetc regular a panicif"l,ào d~ OlSa
Legislmi,'a n,) Programa loterlcgis. molormc os lennos dn Conlral"
de [mpn"limo. celebrado eOlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
I1RASII. e o BANCO INT[RAMER1CANO DE DESENVOLVI-
M[t':TO _ mD. ASSINAT1JRA: O~inR!200('. VIGENeIA: A cor:t"r
d~ ..laia de a«inalUra.. com ,'igcncia equi,.alente à duração 0.1"Pro-
grama Interlcgis. Signalár;o: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Dirclor-Geral. pclo 100erlegC': Seoador Umim Mm"i". pela
Contraindo: Cãmara Municipal de Dcpollldo lrap,~~n Pinheiro/CE -
Vereador José Eilsoo Bezerra ESlev""
ESPÊC1E: Con,.cnio o' , MG_311,6/2OO6 - MODAl.10AlJE: Inc-
xigibilidade. OBJETO: Eslabelecer e regular a pani~ipa,!I.o da Casa
Lcgislaliva no Programa In'cr1cgis. eonf?rme os term<Js do Cootmto
de Empréstimo. celel:>rado enlre a REPUBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMER1CANO O[ DE..<;[NVOlVI.
MENTO. mo. ASSINATURk 06J(J1'>12006.VIGÊt':CIA: A mTllar
da .laIa de assioatura. eom vi~êneia ""uivaicote ã dura,lio do Pro-
grama 101er1cgis.Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. OirClnr_(icral. pelo 10Ier1cgis: Seoadoc Efmim ~lorai,. pela
Cootralada: Càmara Municipal de A1--inópoli"/MG . Vereador Jo",
Sérgio C.1meiro Guedc"<

eSPÉCI[: Coo,.coi" o' : MU.313521100n . MODALIDADE: Inc.
~igihilidade. OBJE"lú: [,;lIIbeleeer e <Cgular a panicipaçiio da Casa
L'-11i,lmi,.a 00 Progroma 10Icriegi•. Cll~formc o. \erm,,' 0.1"ContraI"
de Emprê';limo. celebrado e",trc a REPUULICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o !lANCU If','TERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MeNTO • mD. ASSfNATURA: 02lO1112006.VIGÊNCIA: A cootar
da dala de O-<-<inalura.com •.igOncia equ;valeme à dura,1i<}do Pro.
grama ITllerlegi,. Signatário: pclo Senado FederaJ:Or. Agaeiel da Sil-
va Maia. Dirclor.Gernl. pelo Intcrlegi,: Senador Efroim Morais. pcla
C<>ntralada: Câmara Municipal de M"makãnialMG _ Vereador Pedro
Nilloo Lopes da Sil, ••

ESPECIE: Convênio o' : MG-31482121106- MODAUOADE: Inc-
~igibilidode. OBJETO, Es\.1bclettr e regul ••. o panicipa,!I.o do Casa
legislati,'s n,) Programa Inlcrlegis. conforme U' tem'''' do COOlratll
de Empreslimo. celebrado emre a REPÚBLICA FIõDIõRATlVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMER1CAI'O DE DESENVIJLVI-
MEt-'TO _ BlD. ASSINATURA, 031ORI2(1()(,.V1GÉNC1A: A motar
d~ dllUl de a«inalllrn. coro ,.igCncio equivalente il duração do Pro'
gmma lowrlcgis. Sigoatário: pelo Seoado Fedenl:Dr. Agacic\ da Sil-
'.a Maio. Dirolor-Geral. pelo In'crlegis: Scoador Elm;m Momi,. pela
Contrallld.1: Câmara Municipal de São Gcraldo'.\1G - Vereador Paulo
Scrgio Corrca da Sih'o

ESPEClE: Cun .•inio o' : PB_25097/200~ - MODALIDADE: loe.
xiglhilida.de. OBJETO: Eslabelecer c regular a pJnicirn,ão da Ca.<a
legislaliva nO Programa Imcrlcgis.. motormc os lermo, do Cll~lrat"
dc [mpréslimo. eelehrado eOlre a R[PUBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO D[ O[S[NVOLVI-
MENTO . B10. ASSINATURA: M/Ilf2005. VIGENClA: A el>otn,
da da.ta de O-<-sioalUro.com ,.igeneia equi,'alente a duracão do Pro .
grama 10lerlegis. Signatário: pelo Seoado Federol:Dr. A~oód da Silo
va Maia. Direuu-Geral. pel" lnterlcgis: Scruldor Erroim Morais. pcla
Cootralada: Câmara Muoieipal de Si'io J"'" 0.1"SahugilPI3 - Vereador
Josc Dom;ngos OaolllS

ESI'EClE: CM,cnio n' : PB.25Ii712006 - MODALIDADE: Ine-
~igihilidade. OBJ[TO: EMabclceer e regular a partieip",,~o d. C;'IS:;l
Legi,lal;,.a no Programa. lotcrlcgi,. mof"rme o, termos do Cor:tralo
de EmprCs'imo. eclcl>rado enlre a REPÚBLICA F[DERATIV,\ rx)
BRASil c o BANCO Ir-'TERAM[RICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BlD. ASSrNATURA: f121O~l2n06.VIGi:NClk A CllIllar
da .laia de /lSSinawra. eom vigência equi\'alenle à dura\.;1o do Pro.
b'Tam" loterlegi •. Sigoalário: pelo Se"",!o Fcdcral:Dr. Asaciel.da Sil-
"a Maia. DiretOr.(j'crnl. pelo Imerl"'!ls: Senador Efraim Moro". pel~
Conlralada! Ciim-"m Munieipãl de -lbiãn..'PB ~, vereador Claudomi
Feit"'" LeilC
ESPi:C1E: Coo"eni" o' : PB_2520lnOO6 - MODALIDADE: I"e.
,igihHidadc. OBJETO: Eslabelecer e regular a paniciraç~o do Co,"
Legislali"a no !''''grama I"lerlegi,. conr"m,e os lermo, d" C(r,l.raIO
de EmpIisiio\o. celebrado colre a REPÚBUCA FEDERATIVA DO
BRASil ~ o BANCO INTERAl>IERl(:A:>lO DE DESDNOLV1.
MEr-.,O _ mD. ASSINATURA: 02il1R.'2001>.V1GENCIA: A eonlar
da dala de ",«ioaturn. com "igencia cqu;,,,1cnlc il duração do Pro-
gramn lo.crlcgis, Signllulr;o; pelo Senado Fcdcral:Dr. ,\~a~ic1 da ::;il.
,'a Moia. DirelOr..(]eral. pelo Interlegis: Senador Hraim Morai,. pela
COOir.!tada: Cãmnra Municipal de Santa Teresinha/PB Vcre~dor
Da,id Cordeiro de Oliveira

ESPÉCIE, C"nvênio n' PB-25Ihl1200h _ MODALIDADE: Inc.
xigibilidade, OBJeTO: ESlahelecer c reb'lllar a panieiracão do Casa
legis(ati"" no Programa lnterlegi ••••r<>nf?Tmeos .crmo< do Co"lrato
de [n'pfé,;lImo. ~e1ebrodo colre a REPURUr:A F[DERATlv,\ DO
BRASIL c o BANCO INTERAM[RICANO DE DESENVOLV1-
ME)IlTO _ BlD. ASSINATURA: OlmXi2001\. VIGE:>lCIA: A coolar
da dala dc assinatura. eom ~i/!co~ia equi'.alente iJ duraçãu do Pro.
gmm3 lolcrlegis. Sigoalário: pelo Senooo Federal:Dr. Al'aciel da S;l-
vo Mai". Dir~'1or-Geral. pelo Inlcrlegis: Scnoonr Erraim Morai". pela
Coolnllada: Câmaro Municipal de Lag:ua de Dcntro:PI3 - VeTCador
Jose Ed"," Silv"
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~t~i:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara MuniCipal de Ibiara
Rua Joaquim Lopes Ribeiro, s/na - Centro
Ibiara - PB
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA
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75240203-0

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Ibiara
Rua Joaquim Lopes Ribeiro, sino - Centro
Ibiara - PB
58980-000

AR
IITAIRE
'1TAJRE

IF PAIs I PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO}

O PRIORrT ÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE L1VRATION

114 x 186 mm
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE UVRAISON

h

BRASIL

hh
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. MPAIO LEÃO MARQUES
MARCIO SAi . Especial do lntcrlegis
Diretor da Secretana .
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165.900 - Brasília - DFCIDADE I LO!

NOME OU RAZAo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR
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